
PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

LEI Nº 5.40012025

Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal

EMENTA: Consolida as Leis Ordinárias
i Municipais nº 3.917, de 19 dejunho de 2013,

nº 4.763, de 07 de maio de 2021, nº 4.755, de
29 de março de 2021, nº 4,858, de 15 de
dezembro de 2021 e nº 4.904, de 03 de maio
de 2022, que regulamentam o Programa
Garanhuns Universitário-PROGUS, na
Autarquia Municipal de Ensino Superior de
Garanhuns-AESGA, e da outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições legais, faço saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1“. Fica instituido, sob a gestão da Autarquia Municipal de Ensino Superior de
Garanhuns-AESGA,0 PROGRAMA GARANHUNS UNIVERSITARIO- PROGUS, destinado
à concessãode 220 (duzentas e vinte) bolsas de estudo integrais para alunos de quaisquer
um dos Cursos de Ensino Superior da Autarquia Municipal de Ensino Superior de
Garanhuns, oriundos de escola pública, podendo na ausência destes, serem remanejados
aos de escola particular.

5 1º As bolsas de estudo de que trata o caput deste artigo serão distribuídas nos
cursos oferecidos na Autarquia Municipal de Ensino Superior de Garanhuns (AESGA), à luz
dos seguintes critérios:

I — observados os percentuais do corpo discente matriculado, o curso que tiver o
maior número de alunos matriculados terá o maior número de bolsas de estudo disponíveis
a concessão;

ll — o(a) aluno(a) que deseja concorrer a bolsa de estudos deve estar matriculado(a)
até o penúltimo período regular do curso.

5 2º As bolsas de estudo que trata o caput deste artigo serão concedidas a
brasileiros(as) não portadores de diploma de curso superior, conforme o disposto na
presente Lei.

5 3“ Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo de que trata o caput deste artigo
corresponderão a 220 (duzentas e vinte) bolsas de estudos integrais, nos valores de
R$ 300,00 (trezentos reais).

5 4“ Os valores de que trata o 5 3“: deste artigo serão obrigatoriamente repassados
à AESGA de forma mensal pelo Município de Garanhuns, por cada aluno(a) bolsista do
referido Programa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

5 50 Para os efeitos desta Lei, as taxas de matrícula — exigidas nos meses de janeiro
e julho do ano letivo - tem natureza de mensalidade.

5 6º Para os efeitos desta Lei, caso o curso de graduação possua valor de
mensalidade inferior ao valor da bolsa de estudo integral descrita no 5 aº deste artigo, será
repassadoo valor correspondente a mensalidade.

»

Art. 2“. As concessões de bolsas a que se refere esta Lei ocorrerão com base em
processo seletivo e critérios específicos definidos por Decreto do Poder Executivo, após
aprovação da Comissão de Avaliação, que será composta por:

l — 01 (um) representante do corpo discente da AESGA;
ll - 02 (dois) representantes do corpo docente da AESGA;
lll - 01 (um) representante do quadro técnico-administrativo da AESGA;
lV - 01 (um) Representante do Poder Executivo Municipal.

ª tº A Comissão de Avaliação de que trata o caput deste artigo será designada por
Portaria do Presidente da AESGA.

& 2“ O processo seletivo incluirá entre seus critérios, quando for o caso, os resultados
do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, as notas dos respectivos vestibulares e o
desempenho escolar do aluno, nos termos definidos em portaria do Presidente da AESGA.

& 3º O processo seletivo a admissão de novos alunos bolsistas será de forma
semestral, ressalvados os casos em que haja necessidade de destinar eventuais bolsas
remanescentes.

& 4“ O beneficiário do PROGUS responde legalmente pela veracidade e
autenticidade das informações por ele prestadas, em qualquer etapa do processo seletivo.

Art. 3º. Os beneficiários do PROGUS, observado o disposto no artigo anterior,
deverão:

I — comprovar vinculo com a AESGA, mediante declaração de aluno regularmente
matriculado;

II - atestar que não estejam cursando ou tenham concluido curso superior nesta ou
em outra instituição;

lll — comprovar que tenham cursado o ensino médio completo em escola da rede
pública ou em instituições privadas na condição de bolsista parcial ou total;

IV - comprovar hipossuficiênciafinanceira/familiar;
V - comprovar residência e domicilio no Municipio de Garanhuns.

5 'lº Para fins do disposto no inciso V deste artigo, na hipótese do(a) benenciário(a)
ser menor de idade a comprovação de residência e domicílio no Município de Garanhuns
será dos seus ascendentesde 1“ (primeiro) grau.

5 2ª Caso seja constatada, mediante procedimento administrativo, fraude na
submissão de documentos para atender os requisitos constantes nos incisos |, ||, lll e IV
deste artigo, o(a) aluno(a) ncará sujeito à devolução dos valores recebidos indevidamente,
sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis ao fato.
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

Art. 4º. Poderão ser destinadas, para a Autarquia Municipal de Ensino Superior de
Garanhuns — AESGA, observado o disposto no 5 aº, do art. 1º desta Lei, bolsas de estudos
nos seguintes percentuais:

l - 100% (cem por cento) para bolsas integrais.

& tº O percentual descrito neste artigo será destinado para todos os cursos
superiores ofertados pela Autarquia Municipal de Ensino Superiorde Garanhuns —AESGA.

& 2“ Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o total de bolsas concedidas a
Autarquia Municipal de Ensino Superior de Garanhuns - AESGA será disponibilizada de
forma proporcional, considerando o número de alunos matriculados por curso superior, até
o prazo regular de conclusão do curso.

5 3ª Ficam reservadas às pessoas com deticiência, no mínimo, 5% (cinco por cento)
das bolsas de estudo integrais de que trata esta Lei. Caso não se atinja esse percentual
mínimo destinado às pessoas com deficiência, estas vagas deverão ser preenchidas no
cômputo geral das bolsas ofertadas.

& 4o Havendo bolsas remanescentes, após encerramento do processo seletivo,
aquelas serão redistribuídas por livre concorrência segundo critérios de prioridade a serem
estabelecidos em edital próprio.

Art. 5“. A manutenção da bolsa de estudo pelo beneficiário, observado o prazo
máximo para a conclusão do curso de graduação, dependerá do cumprimento de requisitos
de desempenho acadêmico, conforme regulamentação aprovada pela Comissão de
Avaliação, e estabelecido por Decreto do Poder Executivo.

Art. Gº. O aluno matriculado em quaisquer dos cursos oferecidos na Autarquia do
Ensino Superiorde Garanhuns — AESGA, na qualidade de beneficiário do PROGUS, obriga-
se a:

I - realizarcontrapartida que pode incluir atividades educativas que visem a promoção
da qualidade da educação no ensino público do Município de Garanhuns, ou participação
em atividades de extensão, cientificas ou tecnológicas, em instituições públicas municipais
ou instituições privadas sem finalidade lucrativa que sejam sediadas no Municipio de
Garanhuns, sendo qualquer dessas atividades sob supervisão docente;

ll - concluir seu curso no período regular, salvo nos casos previstos em Lei que
permitam a extensão do prazo de conclusão do curso;

lll - manter vinculo ativo de matrícula no curso da AESGA para o qual concorreu a
bolsa de estudos, não sendo permitido o trancamento do curso, salvo nas hipóteses para
tratamento de saúde e licença maternidade;

IV - possuir um único vinculo de matrícula em curso superior;
V — ter aproveitamento de 75% (setenta e cinco por cento) de frequência e não pode

ter sido reprovado em mais de 02 (duas) disciplinas no semestre, durante o periodo regular
do curso.

5 tº As atividades de contrapartida referidas no caput deste artigo serão
regulamentadas pela AESGA.
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

5 2” Nos afastamentos para tratamento de saúde e licença maternidade, a bolsa
ficará suspensa e será reativada após o retorno efetivo do(a) aluno(a) às atividades
acadêmicas.

& 3” A ausência do pleno cumprimentodas obrigações inseridas nos incisos I, ll, lll e
IV deste artigo implicará no cancelamento da bolsa de estudos, em caráter irrevogável.

& 4º O cancelamento da bolsa de estudos acarretará na desvinculação automática
do(a) aluno(a) no PROGUS.

Art. 7º. A Autarquia Municipal de Ensino Superior de Garanhuns - AESGA e o
Município de Garanhuns firmarão Termo de Adesão com prazo de vigência de 05 (cinco)
anos, contados da data de assinatura.

5 tº O Termo de adesão de que trata o caput deste artigo definirá as obrigações a
serem cumpridas pela AESGA.

& 2“ As atividades de contrapartida, referidas nos incisos I, II, Ill e IV do art. 6º desta
Lei, abrangerão do primeiro ao último periodo do curso e deverão ser realizadas sob
supervisão docente, obedecendo a seguinte carga horária:

I - 60 (sessenta) horas semestrais para os beneficiárioscom bolsa integral,

5 3º É obrigatório que o bolsista do PROGUS cumpra, a cada trimestre, 50%
(cinquenta por cento) da carga horária total da contrapartida do semestre, devendo, para
tanto, obedecer ao que for disposto nos atos normativos que regulamentem a forma de
prestação da atividade.

Art. 8ª. Não implicará prejuízo para o estudante beneficiado, nos casos de rescisão
do convênio ou do Termo de Adesão de que trata esta Lei, que gozarão do beneficio
concedido até a conclusão do curso, com ônus para o Poder Executivo Municipal.

Art. Bº. O PROGUS será avaliado pelo Poder Executivo Municipal a cada período de
05 (cinco) anos, garantida a participação dos segmentos sociais envolvidos em sua
execução.

Art. 10. Os valores das bolsas de estudo, integrais e parciais, fixados no 5 3º do
Artigo 1º desta Lei poderão ser reajustados anualmente por decreto do Poder Executivo,
observada a disponibilidade orçamentária da AESGA e do Poder Executivo Municipal.

Art. 11. O Poder Executivo Municipal, mediante projeto de lei especifico proporá a
abertura no Plano Plurianual e no seu orçamento fiscal, de crédito suficiente à execução da
presente Lei.

Art. 12. A AESGA e o Poder Executivo municipal se comprometem a cumprir o
disposto nesta Lei, sob pena de suspensão do Convênio, observados os Artigos 8ª e 9º.

Art. 13. A presente Lei será regulamentada, por Decreto do Chefe do Poder
Executivo, após prévia aprovação da Comissão de Avaliação, no prazo de 60 (sessenta)
dias, contados a partir de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPALDE GARANHUNS

Art. 14. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial as Leis Ordinárias Municipais nº 3.917/2013, nº
4755/2021, nº 4763/2021, nº 4.858/2021 e nº 4.904/2022.

Palácio Celso Galvão, em 28 de outubro de 2025.

SIVALDO RODRIGUES ALBINO
Prefeito
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Art. Zº- O residual de 16 (dezesseis) dias, serão gozados mediante
solicitação da servidora e em momento oportuno com as atividades
desempenhadas no Departamento o qual está lotada, precedida de
autorizaçãoda chefia imediata

Art. Jº- Esta portaria entra em vigor a partir da publicação,
retroagindo seus efeitos a 24 de outubro de 2025.

Art. 4º- Revogam-seas disposiçõesem contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SEE
CUMPRA-SE.

ADRIANA PEREIRA DANTASCAR VALHO
Presidente da AESGA

. Publicado por:
Mirian Alves

Código IdentificadorzãA9BAAB7

CMDI-CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
RESOLUCAO N" 018/2025, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a homologação do Resultado Final do
Processo de escolha das entidades da SociedadeCivil
para Conselheiros Representantes do CMPDI
(Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa),
Biênio 2026—2028,conformeEdital 002/2025.

() Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 4037/2014 de 16 de
Junho de 2014;

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação do Conselho
Municipal dos Direitos do ldoso de Garanhuns;

CONSIDERANDO que as inscrições para o processo de escolha das
entidades da Sociedade Civil compreendeu o periodo de 22 de
setembro a 29 de outubro de 2025;

CONSIDERANDO que a comissão de análise se reuniu em
29/10/2025;

CONSIDERANDO que as entidades inscritas foram: Abrigo São
Vicente de Paulo, Advampe, Sociedade São Vicente de Paulo, Clube
da Vivência, SindicatoRural, Diocese de Garanhuns.

CONSIDERANDO que a comissãodeu o parecer favorável;

CONSIDERANDO que houve seis inscritos aptos eleitos por
aclamação;

CONSIDERANDO que são seis vagas disponiveis para a Sociedade
Civil,

RESOLVE:

Art. Iº Aprovar por aclamação e aprovação do pleno, () Abrigo São
Vicente de Paulo, a Advampe, a Sociedade São Vicente de Paulo, a
Associação Clube da Vivência, () Sindicato Rural e a Diocese de
Garanhuns para comporem as vagas de titularidade do Conselho dos
Direitos do Idoso.

Art. 2“ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçõesem contrário.

Garanhuns, 29 de outubro de 2025.

JOAQUIM BERNARDINOLEITE
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de
Garanhuns/PE— CMDP

Publicado por:
Paulo SérgioMatos de Almeida

Código Identificadorz3C4E1548

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5399/2025

Autoria: Chefedo Poder ExecutivoMunicipal

EMENTA:Altera dispositivos da Lei Municipal nº
4082/2014, que “Institui o Auxilio Deslocamento
aos docentes dos Cursos de Pós-Graduação da
Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns —

AESGA, e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dosVereadores aprovou e eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1" Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 4.082/2014,
passandoa vigorar com a seguinte redação:

"Art. l“. Fica instituído o Auxilio Deslocamento aos docentes dos
Cursos de Pós—Graduação oferecidos pela Autarquia do Ensino
Superior de Garanhuns — AESGA, bem como aos professores
convidados e palestrantes, que residam a mais de l70 km da sede da
AESGA.“

Art. 2“ Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal nº 4082/2014.
passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2ª. Os docentes, professores convidados e palesh'antes inseridos
na condição disposta no artigo lº serão contemplados com Auxilio
Deslocamentono valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) por módulo
efetivamenteministrado nos Cursos de Pós—Graduação."

Art. 3“ As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão previstas
na dotação orçamentária anual da Autarquia do Ensino Superior —

AESGA.

Art. 4“ EstaLei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. Sº Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Palácio Celso Galvão, em 28 de outubro de 2025,

SIVALDORODRIGUESALBINO
Prefeito

Publicado por:
RicardoCoifman

Código IdentificadorzoD87E4DB

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5400/2025

Autoria: Chefe do Poder ExecutivoMunicipal

EMENTA:Consolida as Leis Ordinárias Municipais
nº 3.917, de 19 de junho de 2013, nº 4.763, de 07 de
maio de 2021, nº 4.755, de 29 de março de 2021, nº
4.858, de 15 de dezembro de 2021 e nº 4.904, de 03
de maio de 2022, que regulamentam o Programa
Garanhuns Universitário-PROGUS, na Autarquia
Municipal de Ensino Superior de Garanhuns—
AESGA, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1". Fica instituído, sob a gestão da Autarquia Municipal de
Ensino Superior de Garanhuns—AESGA, 0 PROGRAMA
GARANHUNS UNIVERSITARlO - PROGUS, destinado à
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concessão de 220 (duzentas e vinte) bolsas de estudo integrais para
alunos de quaisquer um dos Cursos de Ensino Superior da Autarquia
Municipal de Ensino Superior de Garanhuns, oriundos de escola
pública, podendo na ausência destes, seremremanejados aos de escola
particular.

5 lª As bolsas de estudo de que trata o caput deste artigo serão
distribuidas nos cursos oferecidos na Autarquia Municipal de Ensino
Superior de Garanhuns(AESGA), à luz dos seguintescritérios:

1 — observados os percentuais do corpo discente matriculado, o curso
que tiver o maior número de alunos matriculadosterá o maior número
de bolsas de estudo disponiveis a concessão;
II - o(a) aluno(a) que deseja concorrer a bolsa de estudos deve estar
matricUIado(a) até o penúltimoperiodo regular do curso.

_6 2(, As bolsas de estudo que trata o caput deste artigo serão
concedidas a brasileiros(as) não portadores de diploma de curso
superior. conformeo disposto na presenteLei.

5 3ª Para os efeitos desta Lei, as bolsas de estudo de que trata o caput
deste artigo corresponderãoa 220 (duzentas e vinte) bolsas de estudos
integrais,nos valores de R$300,00(trezentos reais)

5 4º Os valores de que trata o 5 Bºª deste artigo serão obrigatoriamente
repassados à AESGA de formamensal pelo Municipio de Garanhuns,
por cada aluno(a) bolsista do referido Programa.

à" Sº Para os efeitos desta Lei, as taxas de matricula - exigidas nos
meses de janeiro ejulho do ano letivo - tem natureza de mensalidade.

& 6ª Para os efeitos desta Lei, caso o curso de graduação possua valor
de mensalidade inferior ao valor da bolsa de estudo integral descrita
no 5 3“ deste artigo, será repassado o valor correspondente a
mensalidade.

Art. 2”. As concessões de bolsas a que se refere esta Lei ocorrerão
com base em processo seletivo e critérios específicos definidos por
Decreto do Poder Executivo, após aprovação da Comissão de
Avaliação, que será compostapor:

I — 01 (um) representantedo corpo discente da AESGA;
ll - 02 (dois) representantesdo corpo docente da AESGA;
lll - 01 (um) representante do quadro tecnico-administrativo da
AESGA:
IV - 01 (um) Representantedo Poder ExecutivoMunicipal.

à 1“ A Comissão de Avaliação de que trata o caput deste artigo será
designadapor Portaria do Presidente da AESGA,

& 2“ O processo seletivo incluirá entre seus critérios, quando for o
caso, os resultados do ExameNacional do EnsinoMédio - ENEM, as
notas dos respectivos vestibulares e o desempenho escolar do aluno,
nos termos definidosem portaria do Presidente da AESGA.

é 3“ O processo seletivo a admissão de novos alunos bolsistas será de
forma semestral, ressalvados os casos em que haja necessidade de
destinar eventuais bolsas remanescentes.

& 4” 0 beneficiário do PROGUS responde legalmentepela veracidade
e autenticidade das infomações por ele prestadas, em qualquer etapa
do processo seletivo.

Art. 3“. Os beneficiáriosdo PROGUS,observadoo disposto no artigo
anterior, deverão:

[ — comprovar vinculo com a AESGA, mediante declaração de aluno
regularmentematriculado;
Il - atestar que não estejam cursando ou tenham concluido curso
superiornesta ou em outra Instituição;
ll] - comprovar que tenham cursado o ensino médio completo em
escola da rede pública ou em instituições privadas na condição de
bolsistaparcial ou total;
lV - comprovarhipossuficiência financeira/familiar;

V - comprovarresidência e domicilio no Municipiode Garanhuns.

& lº Para lins do disposto no inciso V deste artigo, na hipótese do(a)
beneficiário(a) ser menor de idade a comprovação de residência e
domicilio no Municipiode Garanhuns será dos seus ascendentesde lº
(primeiro) grau.

9“ 2ª Caso seja constatada, mediante procedimento administrativo,
fraude na submissão de documentos para atender os requisitos
constantes nos incisos I, II, lll e IV deste artigo, o(a) aluno(a) ficará
sujeito à devolução dos valores recebidos indevidamente, sem
prejuizodas medidasjudiciais cabíveis ao fato.

Art. 4“. Poderão ser destinadas, para aAutarquiaMunicipal de Ensino
Superior de Garanhuns — AESGA, observado o disposto no 5 3“, do
art. lº desta Lei, bolsas de estudos nos seguintespercentuais:

] « 100% (cempor cento) para bolsas integrais.

5 lª O percentual descrito neste artigo será destinado para todos os
cursos superiores ofertados pela Autarquia Municipal de Ensino
Superior de Garanhuns -AESGA.

& 2“ Sem prejuizo do disposto no parágrafo anterior, o total de bolsas
concedidas a AutarquiaMunicipal de Ensino Superior de Garanhuns -
AESGA será disponibilizada de forma proporcional, considerando o
número de alunos matriculadospor curso superior, até o prazo regular
de conclusão do curso.

& 3º Ficam reservadas às pessoas com deticiência, no minimo, 5%
(cinco por cento) das bolsas de estudo integrais de que trata esta Lei,
Caso não se atinja esse percentual minimo destinado às pessoas com
deficiência, estas vagas deverão ser preenchidas no cômputo geral das
bolsas ofertadas.

& 4º Havendo bolsas remanescentes, após encerramento do processo
seletivo, aquelas serão redistribuídas por livre concorrência segundo
critérios de prioridadea serem estabelecidos em edital próprio.

Art. Sº. A manutenção da bolsa de estudo pelo beneficiário,
observado o prazo máximo para a conclusão do curso de graduação,
dependerá do cumprimento de requisitos de desempenho acadêmico,
conforme regulamentação aprovada pela Comissão de Avaliação, e
estabelecido por Decreto do Poder Executivo.

Art. 6". O aluno matriculado em quaisquer dos cursos oferecidos na
Autarquia do Ensino Superior de Garanhuns— AESGA, na qualidade
do beneficiáriodo PROGUS, obriga—se a:

l - realizar contrapartida que pode incluir atividades educativas que
visem a promoção da qualidade da educação no ensino público do
Municipio de Garanhuns, ou participação em atividades de extensão,
cientificas ou tecnológicas, em instituições públicas municipais ou
instituições privadas sem finalidade lucrativa que sejam sediadas no
Municipio de Garanhuns, sendo qualquer dessa atividades sob
supervisãodocente;
ll — concluir seu curso no periodo regular, salvo nos casos previstos
em Lei que permitama extensão do prazo de conclusão do curso;
[Il - manter vinculo ativo de matricula no curso da AESGA para o
qual concorreu a bolsa de estudos, não sendopermitido o trancamento
do curso, salvo nas hipóteses para tratamento de saúde e licença
maternidade;
lV - possuir um unico vinculo de matrícula em curso superior;
V — ter aproveitamento de 75% (setenta e cinco por cento) de
frequência e não pode ter sido reprovado em mais de 02 (duas)
disciplinasno semestre, durante o periodo regulardo curso.

& lº As atividades de contrapartida referidas no caput deste artigo
serão regulamentadaspela AESGA.

; 2“ Nos afastamentos para tratamento de saúde e licença
maternidade, & bolsa ficará suspensa e será reativada após o retorno
efetivo do(a) aluno(a) às atividadesacadêmicas.
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g 3“ A ausência do pleno cumprimento das obrigações inseridas nos
incisos I, ll, III e IV deste artigo implicará no cancelamento da bolsa
de estudos, em caráter irrevogável.

& 4º O cancelamento da bolsa de estudos acarretará na desvinculação
automáticado(a) aluno(a) no PROGUS.

Art. 7”. A Autarquia Municipal de Ensino Superior de Garanhuns -
AESGA e o Município de Garanhuns firmarãoTermo de Adesão com
prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados da data de assinatura.

ê Iº O Termo de adesão de que trata o caput deste artigo definirá as
obrigações a serem cumpridaspela AESGA.

5 2º As atividades de contrapartida, referidas nos incisos I, [I, III e IV
do an. 6“ desta Lei, abrangerão do primeiro ao último periodo do
curso e deverão ser realizadas sob supervisão docente, obedecendo a
seguinte carga horária:

I — 60 (sessenta) horas semestrais para os beneficiários com bolsa
integral.

5 3º É obrigatório que o bolsista do PROGUS cumpra, a cada
trimestre, 50% (cinquenta por cento) da carga horária total da
contrapartida do semestre, devendo, para tanto, obedecer ao que for
disposto nos atos normativos que regulamentema forma de prestação
da atividade.

Art. 8“. Não implicará prejuízo para o estudante beneficiado, nos
casos de rescisão do convênio ou do Termo de Adesão de que trata
esta Lei, que gozarão do benefício concedido até a conclusão do
curso, com ônus para o Poder ExecutivoMunicipal.

Art. 9“. O PROGUS será avaliado pelo Poder Executivo Municipal a
cada período do 05 (cinco) anos, garantida a participação dos
segmentos sociais envolvidos em sua execução.

Art. 10. Os valores das bolsas de estudo, integrais e parciais, fixados
no & 3º do Artigo lº desta Lei poderão ser reajustados anualmentepor
decreto do Poder Executivo,observada a disponibilidadeorçamentária
da AESGAe do PoderExecutivoMunicipal.

Art. 11. O Poder Executivo Municipal, mediante projeto de lei
especifico proporá & abertura no Plano Plurianual e no seu orçamento
fiscal, de crédito suficiente à execução da presenteLei.

Art. 12. A AESGA e o Poder Executivomunicipal se comprometema
cumprir o disposto nesta Lei, sob pena de suspensão do Convênio,
observados os Artigos 8“ e 9“.

Art. 13. A presente Lei será regulamentada,por Decreto do Chefe do
Poder Executivo, após prévia aprovação da Comissão de Avaliação,
no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua publicação.

Art. 14. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentáriaspróprias.

Art 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, em especial as Leis
Ordinárias Municipais nº 3317/2013, nº 4.755/2021, n.º 4.763/202l,
nº 4.858/202l c nº 4904/2022.

Palácio Celso Galvão, em 28 de outubro de 2025.

SIVALDORODRIGUES ALBINO
Prefeito

Publicado por:
Ricardo Coilinan

Código Identificadorst7072EZ

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 5.401/2025

Autoria: Chefe do Poder ExecutivoMunicipal

EMENTA:Institui o Programa de Estímulo à
Arrecadação para a ReformaTributária 4— PEART, no
âmbito do Municipio de Garanhuns, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARANHUNS, Estado de
Pernambuco, no uso das atribuições legais, faço saber que a Câmara
dosVereadores aprovou e eu sanciono a seguinteLei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÓES INICIAIS

Art. Iº. Esta Lei institui o Programa de Estímulo à Arrecadação para
a Reforma Tributária — PEART, no âmbito do Municipio de
Garanhuns,com as seguintes finalidades:

] — elevar a receita própria, em especial a do Imposto Sobre Serviços
de Qualquer Natureza — ISSQN, garantindo sustentabilidade
financeira:
II — assegurar maior participação do Municipio na repartição das
receitas do futuro Imposto sobreBens e Serviços— IBS;
[Il — promover a adaptação do Municipio às exigências
constitucionaise legais da ReformaTributária, instituída pela Emenda
Constitucionalnº 132/2023, regulamentadopela Lei Complementarnº
214/2025, bem como normas complementares que venham a
disciplinar a matéria;
IV — promover a responsabilidade na gestão fiscal, mediante maior
eficiência e eficácia na arrecadação dos tributos municipais, em
conformidadecom a Lei ComplementarFederal nº 10] , de 04 de maio
de 2000.

Parágrafo único. O PEART será implementadoem consonância com
a Lei nº 5376/2025 (LDO 2026), especialmente quanto à
modernizaçãoda gestão fiscal e à adequaçãodo Municipio à Reforma
Tributária.

CAPÍTULO II
,DO PROGRAMA DEIES'I'IMULOA ARRECADAÇÃO PARA A

REFORMA TRIBUTARIA - PEART
Art. 2º. O PEART iiindarucnta—se na necessidade de adequação
imediata do Municipio ao novo sistema tributário nacional,
considerando:

[ — a substituição do ISS e do ICMS pelo IBS, com inicio da transição
em 2029 e conclusão em 2077;
II — a distribuição das receitas do IBS com base na média da
arrecadação do ISS e da cota—parte do ICMS enn'e 20l9 e 2026,
incluindo a arrecadação do SimplesNacional e da dívida ativa do ISS
e do ICMS;
lll — a necessidade de incremento real e contínuo da receita própria
tributária municipal nesse periodo, mediante regularização, cobrança
eficiente e combate à evasão, sob pena de redução da participação do
Municípiono IBS;
IV — a observância dos princípios da eficiência, legalidade,
moralidade e responsabilidade fiscal, assegurando gestão tributaria
moderna, transparente e sustentável.

Art. 3“. O PEART será executado por meio de planos, instrumentose
ações integradas, voltados à regularização de débitos, à educação
fiscal, à modernização cadastral, à integração tecnológica, ao
fortalecimentoda fiscalizaçãoe da conformidadetributária

Parágrafo único. O PEART poderá ser complementado por novos
instrumentos legais e atos normativos, em consonância com o
calendárioda ReformaTributária.

CAPÍTULO rn
_DO PLANO DE REGULARIZAÇAO DO ISSQN — PRISS

Art. 4". Fica instituído, no âmbito do Programa de Estímulo à
Arrecadação para a Reforma Tributária — PEART, o Plano de
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